
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 144.048 - RS (2015/0287342-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 24A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 17A VARA CÍVEL DE PORTO ALEGRE - 

RS 
INTERES.  : JOAQUIM SILVANO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : LEONARDO LUIS LIGABUE CARDOSO E OUTRO(S) - RS066331 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO POUPEX 
 

  

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO HABITACIONAL. APLICAÇÃO SÚMULAS 150 E 

254 DESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE DE SE DISCUTIR, EM 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA, AS CONCLUSÕES DO JUÍZO 

FEDERAL ACERCA DA FALTA DE INTERESSE DA UNIÃO. 

PRECEDENTES. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo 

Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul e o Juízo de 

Direito da 17ª Vara Cível de Porto Alegre-RS, suscitado nos autos da ação revisional de 

contrato de financiamento habitacional.

Ao que consta dos autos (e-STJ, fl. 73):

A demanda foi proposta no Juízo de Direito da 17ª Vara Cível de 

Porto Alegre-RS, que, em 17/9/2014, declinou da competência à justiça 

federal, alegando ser a POUPEX gerida pela Fundação Habitacional 

do Exército, tendo a obrigação de prestar contas ao Ministério da 

Defesa e ao Tribunal de Contas da União, o que evidenciaria interesse 

de entes públicos federais (fl. 60, e-STJ).

Em 1º/5/2015, o Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado do Rio Grande do Sul declinou da competência e restituiu os 

autos à justiça estadual, argumentando que o financiamento em 

questão não se deu sob a ingerência da Fundação Habitacional do 

Exército, ente federal, mas sim pela POUPEX, sociedade civil de 

âmbito nacional, com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Asseverou, nesse sentido, a incidência dos enunciados 150 e 224 da 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça (fls. 6/9, e-STJ).

O juízo estadual, em 29/5/2015, novamente declinou da competência à 

justiça federal, reiterando os argumentos e afirmando que a 
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jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

reconhece a incompetência da justiça estadual para processar e julgar 

ação revisional de mútuo entre particular e a POUPEX (fls. 62/63, 

e-STJ).

As informações foram prestadas (e-STJ, fls. 57-63).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo de 

Direito da 17ª Vara Cível de Porto Alegre-RS (e-STJ, fls. 72-76).

Brevemente relatado, decido.

Para concluir que a União não teria interesse na causa, o magistrado 

federal lançou mão da seguinte motivação (e-STJ, fl. 36):

Em que pese a inobservância do Juízo Estadual quanto ao teor das 

Súmulas 150 e 224 do STJ, especialmente no tocante a quem compete 

suscitar conflito, mas visando resguardar o interesse dos autores e 

conferir ao feito celeridade e economia, suscito conflito negativo de 

competência a ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante de tal conclusão, é de rigor o reconhecimento da competência da 

Justiça estadual para o processamento e julgamento da causa, nos termos, aliás, dos 

enunciados 150 e 254 da Súmula desta Corte, assim redigidos, respectivamente:

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de 

interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, 

suas autarquias ou empresas públicas.

A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual 

ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual.

De se acrescentar que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no 

âmbito do conflito de competência, emitir qualquer juízo acerca do entendimento 

adotado pelo Juízo Federal sobre a ausência de interesse do ente federal. 

Confiram-se, a esse propósito, os precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO, DE 

ENTIDADE AUTÁRQUICA OU DE EMPRESA PÚBLICA 

FEDERAL (ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

SÚMULAS N. 150, 224 E 254/STJ. ANÁLISE DA  MATÉRIA DE 

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 
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jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas pública. Súmulas n. 150, 224 e 254 do STJ.

2. "O conflito de competência não é via adequada para se aferir a 

inteireza e legitimidade de deliberações dos juízos suscitados nem para 

se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões proferidas em 

demandas que deram origem a sua instauração". (AgRg no CC 

131.891/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 12/09/2014) 3. 

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 143.121/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/11/2015, DJe 17/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE ENTES FEDERAIS NA RELAÇÃO 

PROCESSUAL. RECONHECIMENTO DO DESINTERESSE DA 

CEF NA LIDE PELO JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO COMUM DO ESTADO. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO REGIMENTAL.

1. O conflito de competência foi decidido, em favor do juízo estadual, 

dentro do cenário processual de não integrar a relação processual de 

fundo nenhum dos entes do art. 109, I, da Constituição, a partir do 

fato de o Juízo Federal haver reconhecido o desinteresse da CEF na 

relação processual (Súmulas 150 e 254/STF).

2. O exame do eventual (des) acerto da decisão do juízo federal, no 

que tange ao desinteresse da CEF na lide, extravasa a esfera de 

atribuição desta Corte no âmbito do conflito de competência, já que 

não lhe cabe a jurisdição revisional ordinária (duplo grau) daquele 

juízo.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 134.248/MG, Rel. Ministro OLINDO MENEZES, 

DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 30/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE A PARTE AUTORA 

POSTULA A CONDENAÇÃO DOS RÉUS NA ENTREGA 

DEFINITIVA DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO E NO 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

DECISÃO IRRECORRIDA DO JUÍZO FEDERAL, 

RECONHECENDO A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, 

COM REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O 

JULGAMENTO DO FEITO. SÚMULAS 150/STJ, 224/STJ E 

254/STJ. IMPOSSIBILIDADE DO EXAME DO MÉRITO DE TAL 

DECISÃO, NO PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Conflito de Competência, suscitado pelo Juízo Estadual, no qual 

afirma ser da competência da Justiça Federal o julgamento de ação 

ajuizada contra FACULDADE VIZINHANÇA DO VALE IGUAÇU 

- VIZIVALI, o ESTADO DO PARANÁ e a UNIÃO, na qual a parte 

interessada requer a condenação dos requeridos na entrega definitiva 
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do diploma de graduação e no pagamento de indenização por danos 

morais.

II. No caso, a ação foi originariamente proposta perante a Justiça 

Federal, tendo o Juízo Federal ora suscitado, em decisão irrecorrida, 

reconhecido a ilegitimidade passiva da UNIÃO, excluindo-a do feito e 

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. Assim, é o caso 

de ser declarada a competência do Juízo Estadual para o julgamento 

do feito, nos termos das Súmulas 150/STJ, 224/STJ e 254/STJ.

III. A questão referente ao mérito da decisão do Juízo Federal 

suscitado - que reconheceu a ilegitimidade passiva da União, 

excluindo-a do feito e determinando a remessa dos autos à Justiça 

Estadual - deveria ter sido impugnada na via recursal própria, sendo 

inviável o seu exame, no presente Conflito de Competência.

Precedentes do STJ (CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/04/2012; AgRg no CC 

131.891/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 12/09/2014; AgRg no CC 88.126/RJ, 

Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA 

SEÇÃO, DJe de 28/11/2007).

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 137.235/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2015, DJe 03/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 557 CAPUT 

DO CPC. SENTENÇA. COISA JULGADA. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA NÃO SE PRESTA COMO SUBSTITUTIVO DE 

RECURSO ORDINÁRIO.

1. O argumento principal para negar seguimento ao conflito de 

competência foi sob o fundamento de que o mesmo era manifestamente 

inadmissível, conforme permissivo  expressamente previsto no caput, 

parte inicial, do artigo 557 do CPC, hipótese que não se confunde com 

a negativa de seguimento por estar a decisão "em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2. Em que pese disponha o artigo 113 do CPC que a incompetência 

absoluta possa ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

independentemente de exceção, no caso, não há como acolher a 

postulação da parte.

3. Em primeiro lugar porque a ação foi julgada improcedente no Juízo 

do Estado e dita decisão transitou em julgado. Embora na sentença o 

Juízo Estadual tenha considerado o DETRAN/RS parte ilegítima para 

responder pelo pedido indenizatório, o fato é que a ação foi julgada 

improcedente e a parte se conformou contra a decisão prolatada no 

Juízo Estadual e dita decisão transitou em julgado.

4. De outra parte, mesmo se não houvesse o trânsito em julgado da 

decisão prolatada na Justiça Estadual, seria o caso de incidência da 

Súmula 224 deste Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo desprovido.

(AgRg no CC 128.598/RS, Rel. Ministra MARGA TESSLER, JUÍZA 

FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO, PRIMEIRA 
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SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 15/04/2015)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO. 

RESP N. 1.091.393/SC. SÚMULAS N. 150, 224 E 254 DO STJ. 

ANÁLISE DA  MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, de suas 

autarquias ou empresas públicas. Súmulas n. 150, 224 e 254 do STJ.

2. A CEF somente ingressará na lide quando provar documentalmente 

seu interesse jurídico mediante demonstração não apenas da existência 

de apólice pública mas também do comprometimento do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de 

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de 

Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA (EDcl nos 

EDcl no REsp n. 1.091.393/SC).

3. O conflito positivo de competência não é via adequada para se 

aferir a inteireza e legitimidade de deliberações dos juízos suscitados 

nem para se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões proferidas 

em demandas que deram origem a sua instauração.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 131.891/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 

12/09/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

INTERESSE DE ENTE FEDERAL AFASTADO.

1. Se o Juiz Federal afasta, pelos fundamentos que lhe parecem 

adequados, interesse de ente federal na lide, deve apenas devolver os 

autos ao Juízo Estadual.

2. Não cabe, em conflito de competência, apreciar o acerto ou 

desacerto da decisão do Juízo Federal que afasta o interesse de ente 

federal na lide.

(AgRg no CC 88.126/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJ 

28/11/2007, p. 206)

Ante o exposto, conheço do conflito e declaro competente o Juízo de 

Direito da 17ª Vara Cível de Porto Alegre-RS.

Publique-se. Comunique-se.
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Brasília, 06 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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